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1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OSASCO – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OSASCO. 
Processo: nº 0021450-84.2019.8.26.0405. Requerido: COOPERATIVA HABITACIONAL HORIZONTES DE PIRATININGA 
- Apartamento com área privativa real de 71,700m² em Osasco. Avenida Edmundo Amaral, nº 130, Osasco/SP - Inscrição 
Cadastral nº 23221.42.83.0133.04.003.01. Descrição completa na Matrícula nº 26.945 do 02º CRI de Osasco/SP.  Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 310.186,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 186.112,05 (60% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/05/2024 às 15h10min, e termina em 27/05/2024 às 
15h10min; 2ª Praça começa em 27/05/2024 às 15h11min, e termina em 17/06/2024 às 15h10min. Fica o requerido 
COOPERATIVA HABITACIONAL HORIZONTES DE PIRATININGA, bem como o credor tributário MUNICÍPIO DE OSASCO 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 23/07/2020. 
 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

2ª Vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes 
  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROCESSO Nº 1058728-52.2023.8.26.0053. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública - Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisela Aguiar Wanderley, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma ação de Desapropri-
ação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 em face de BILLINGS GESTÃO DE BENS LTDA, objetivando 
a área de 5.487,00m², concernente a parte do imóvel situado na Rua Luiz Grasmann, nº 32, Jardim São Luis, São Paulo/SP, 
CEP 05801-050, Contribuinte 103.055.0028-6, Matrícula nº 468.754 do 11º C.R.I de São Paulo, declarado de utilidade 
pública pelo Decreto Municipal nº 59.084 de 18 de novembro de 2019 e na forma do Decreto Lei 3.365 de 21 de Junho de 
1941. Contestada a ação, foi impugnada a oferta. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedi-
ção de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei 
nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 09 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação Pregão Eletrônico nº. 015/2024 – Processo Administrativo Licitatório nº 038/2024 
Objeto: Aquisição de Projetos Educacionais para Rede de Ensino, pelo período de 12 (doze) meses. Critério de Julgamento: 
Menor Preço por Lote Modo de Disputa: Aberto/Fechado Data de Abertura das Propostas: 23/04/2024 às 09:00 horas. 
Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2024 às 08h00 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital 
disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/
editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Amarildo Duzi Moraes Prefeito Municipal
Aviso de ABERTURA de Licitação Pregão Eletrônico nº. 017/2024 – Processo Administrativo Licitatório nº 043/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras de reforma estrutural da fonte de água luminosa 
localizada na Praça Capitão João Pinto Fontão, no Município de Vargem Grande do Sul com fornecimento de materiais 
e mão de obra. Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Modo de Disputa: Aberto/Fechado Data de Abertura das 
Propostas: 25/04/2024 às 09:00 horas.  Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2024 às 08h00 no site https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/- Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://vgsul.sp.gov.
br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; 
Amarildo Duzi Moraes Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024 A Prefeitura Municipal de Barbosa torna público que fará 
realizar licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS 
EM MADEIRA PLASTICA PARA  PRAÇA CENTRAL JOÃO BARBOSA DE CARVALHO. O certame será do tipo “Menor preço por 
item”. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 09h00m do dia 24/04/2024, 
à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores informações pelo 
e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e 
das 13h00m às 17h00m. Barbosa/SP, 09 de abril de 2024. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº  14/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: 
Registro de preços para futuras aquisições de  materiais básicos para construção ABERTURA 
DIA:  25 de abril de 2024 ás 8:00hs DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 12/04/2024 INFORMA-
ÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 208/ Sistema eletrônico www.bll.org.br e www.
scpalmeiras.sp.gov.br Santa Cruz das Palmeiras, 10 de abril de 2024. Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026805-71.2017.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Baiardo 
de Brito Pereira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE RAIMUNDA BATISTA, 
representada por sua legatária PATRÍCIA RODRIGUES CASTRO LEAMONTH GRAY 
(CPF:066.056.408-45), que nos autos da Ação de execução, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
VITÓRIA, procedeu-se a penhora sobre: Apto nº 182, Edifício Vitória, Rua Santo Antonio nº 316, 
Consolação, objeto da matrícula nº 9.411, do 5º CRI/SP. Estando a inventariante/executada 
PATRÍCIA RODRIGUES CASTRO LEAMONTH GRAY em local ignorado, foi deferida a intimação da 
penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação à penhora, 
na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 02 de abril de 2024. 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. 
Art. 887, § 3º/CPC. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO FORO DA COMARCA DE INDAIATUBA.
Processo: nº 1006019-76.2019.8.26.0248. Executados: GUSTAVO MACHADO OSTORERO.
Veículo GM/Astra, Placa CJV 9320 - PRETA, 2000/2001 - CHASSI 9BGTT08C01B131079 -
RENAVAM 00748174699. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 11.987,50 (sujeitos à atualização). DATA
DO LEILÂO - começa em 04/06/2024 às 10h20min, e termina em 24/06/2024 às 10h20min.Fica
o executado GUSTAVO MACHADO OSTORERO, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a
intimação pessoal. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002352-92.2023.8.26.0361. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M.M.X. VEÍCULOS EIRELI, CNPJ 
26597184000102, com endereço à Rua Nilo Garcia Alabarce, 33, CS 191, Jardim São Pedro, CEP 
08820-400, Mogi das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa de Crédito, na pessoa de seu 
representante legal, objetivando a quantia de R$ 17.133,73 (02/23), decorrentes dos 1) Cédula de 
Credito Bancário -Abertura de Crédito - PJ nº 5605; 2) Cartão de Crédito Sicoobcard nº 
7565122045270. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi 
das Cruzes, aos 29 de fevereiro de 2024. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1060834-40.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Cartão de Crédito. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. 
Requerido: Cometa Style Artigos do Vestuarios Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1060834-40.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a COMETA STYLE ARTIGOS DO VESTUARIOS LTDA, CNPJ 
33905848000119 que lhe foi proposta uma ação condenatória processada sob o rito comum por parte 
de BANCO BRADESCO S/A, em razão do inadimplemento das obrigações advindas dos contratos 
de crédito por meio dos cartões de número 4646111112573206 e 6509149997505191 cujo débito, 
em maio de 2023 era de R$ 380.418,97. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2024. 
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó. Processo: nº 0005280-62.2018.8.26.0020. Requerido: SILVANA MARIA 
FERNANDES - Apto. c/área privativa e 38,62m² na Brasilândia. Estrada do Sabão, nº1.403, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
307.017.0401-1. Descrição completa na Matrícula nº 149.276 do 18º CRI de São Paulo/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
375.972,97 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 187.986,48 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS -1ª Praça começa em 17/05/2024 às 11h20min, e termina em 22/05/2024 às 11h20min; 2ª Praça começa em 
22/05/2024 às 11h21min, e termina em 11/06/2024 às 11h20min. Ficam os requeridos SILVANA MARIA FERNANDES, 
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/03/2024. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 7ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Processo: nº 1023954-54.2019.8.26.0564. Executada: ELIANA MOLINARI 
GONÇALVES - Apto. c/área privativa de 53,735m2, em São Bernardo do Campo. Rua Tiradentes, nº1.933, São Bernardo 
do Campo/SP - Contribuinte nº 511.001.027.133. Descrição completa na Matrícula nº 57.981 do 1ª CRI de São Bernardo 
do Campo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 276.711,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 166.026,68 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/05/2024 às 10h30min, e termina em 
27/05/2024 às 10h30min; 2ª Praça começa em 27/05/2024 às 10h31min, e termina em 17/06/2024 às 10h30min.Fica a 
executada ELIANA MOLINARI GONÇALVES, bem como seu cônjuge, se casada for, e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
27/11/2020. 

 

24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
ERRATA DO EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS BENS IMÓVEIS expedida nos autos do Cumprimento Provisório de
Sentença ajuizada por CAROLINA NAHRA CICCONE em face de LUIZ FLAVIO FURTADO e outra - Processo nº
0043972-79.2021.8.26.0100 – Controle nº 187/2018, o Leiloeiro Oficial Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
vem por meio desta, retificar o edital de leilão publicado no Jornal Diário de São Paulo em 04/04/2024, para constar:
o espólio de CLARICE NATALINA FURTADO DOS SANTOS, representado por por sua inventariante ANA LIGIA
OLIVEIRA DOS SANTOS; bem como consta às fls. 534/535 dos autos a existência do processo nº 0004238-
92.2019.8.26.0100.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1037001-77.2021.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda. Exequente:
Tecnomotor Distribuidora Sa. Executado: Francisco Antonio Santana Batista. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037001-
77.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO ANTONIO SANTANA BATISTA, inscrito no CPF sob nº 226.813.838-03. Foi realizado tentativas
para a sua localização nos endereços: Rua Raimundo Almeida de Araújo, nº 450, Vila Flórida, CEP 07122-000, Rua Lagoa Dourada, 81, Novo 143, Jardim
Cocaia Guarulhos-SPCEP 07130-210, Rua São Raimundo das Mangabeiras, 9, Jardim São Domingos Guarulhos-SPCEP 07142-26, Rua Guiomar Garcia
Horta, nº 67 – Fundos 1Bairro Jardim da Meri Guarulhos/SPCEP 07142-710Rua Flávio de Carvalho,nº 277Bairro Jardim Monte Carmelo Guarulhos/SP CEP
07195-230. Rua Raimundo das Mangabeiras,nº 09 Bairro Jardim São Domingos Guarulhos/SP CEP 07142-260, e como esteja o mesmo em lugar incerto
e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, nestas condições, foi deferido a citação pelo presente edital,para tomar conhecimento da ação em
epígrafe, bem como para pagar o valor de R$14.404,25(quatorze mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e cinco centavos), valor atualizado em setembro
de 2021, no prazo de 03 (três) dias,com juros e correção monetária, até a data do efetivo pagamento (CPC/2015,art. 829, caput), cujo termo inicial será
o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz (CPC/2015, art. 231, IV). a) Fica a ré ciente de que no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três)
dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (CPC, art. 827, § 1º), os quais, entretanto, poderão ser elevados até vinte por cento,
nas hipóteses do art.827 § 2º CPC/2015; (b) poderá se opor à execução por meio de embargos (CPC/2015, art. 941, caput), no prazo de 15(quinze) dias
(CPC/2015, art. 915,caput), independentemente de penhora, depósito ou caução, cujo termo inicial será o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo
juiz (CPC/2015, art.231, IV), com a observância, ainda, das demais regras do art. 915; (c) no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente
e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido
pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC/2015, art. 916, caput);
(d) as questões que poderão ser alegadas em sede de embargos estão previstas no art. 917 do CPC/2015; (e) se alegar que a exequente, em excesso
de execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado
e atualizado de seu cálculo (CPC/2015, art. 917, § 3º), sob pena de os embargos serem liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso
de execução for o seu único fundamento (CPC/2015, art. 917, § 4, I) ou, serem processados regularmente, se houver outro fundamento, mas não será
examinada a alegação de excesso de execução (CPC/2015, art. 917, § 4, II);(f) considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o oferecimento de
embargos manifestamente protelatórios (CPC/2015, parágrafo único, art.918).Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de março de 2024.

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação do executado e depositário FERNANDO VIEIRA SOBRINHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 198.023.158-
34; bem como da coproprietária IVANILDES FRANCO VIERIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 192.019.658-77. O Dr. Rogério Sartori Astolphi,
MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão de bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por
FELIPE VICENTIM PORTES DE ALMEIDA em face de FERNANDO VIEIRA SOBRINHO - Processo nº 0017596-41.2019.8.26.0451 (Principal -
1008757-83.2014.8.26.0451) - Controle nº 1120/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/04/2024 às 15:00 h e se
encerrará dia 27/05/2024 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - O valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia
a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade
de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais
débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).  DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar
ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do
Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail.
DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital
sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ”. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal
do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 44.942 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRACICABA/
SP - IMÓVEL: Um imóvel, em Piracicaba, compreendendo o lote ou chácara nº 1 do loteamento denominado “CENTRO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA
TAQUARAL”, situa- do no Bairro Taquaral, que assim se descreve: começa no marco E, no canto de divisa com terras de Irmãos Parde e limites com
terras remanescentes destinada ao Loteamento Centro Comercial Agrícola Taquaral, segue rumo 51°07' SE com duzentos e seis metros (206,00m) pelos
limites desse loteamento, até atingir o canto divisório com o lote ou chácara nº 02, donde deflete à direita e segue rumo 38253’SW com cento e trinta e sete
metros (137,00m) pela divisa com o lote até encontrar o córrego divisório, donde deflete à direita e desce pelo leito desse córrego, percorrendo o seu traçado
sinuoso, numa distância de cento e oitenta e um metros (181,00m) e atinge a divisa com terras de Irmãos Parde, donde a direita e segue rumo 15°30’NE
e noventa e um metros e setenta centímetros: (91 m) de distância, encerrando o perímetro de 616,00 metros com área total de 20.000 metros quadrados
ou 2,00 hectares cadastrados no MIRAD em maior área com denominação de Fazenda Taquaral. Consta na Av.19 desta matrícula a penhora exequenda
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av20 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0009867-
61.2019.8.26.0451, em trâmite na 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, requerida por JORGE LUIZ MAGRO contra FERNANDO VIERIRA
SOBRINHO e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº: 62.0028.0206.0000 - CPD
1573841 (Conf. Av. 14). Consta no site da Prefeitura de Piracicaba/SP débitos tributários no valor total de R$ 52.221,93 (27/03/2024). Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais) para julho de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 8.913,77 (janeiro/2022). Piracicaba, 28 de março de 2024. Dr. Rogério
Sartori Astolphi - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003890-10.2022.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao SERGIO ARAUJO DE MELO 
JUNIOR, CPF 40435739875, com endereço à Rua Doutor Bento Vidal, 592, bloco 2 - apartamento 5, Novo Osasco, CEP 06142-100, 
Osasco -SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Anhanguera Educacional Parcipações S/A. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quana especificada na peção 
inicial, no valor de R$ 10.104,99 ou oferecer embargos ao mandado monitório. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 03 de abril de 2024.                                   P-10e11/04

EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1019670-53.2019.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Marns Pereira, MM Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível de Guarulhos Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a Carmen Lúcia Correa Borges Monforte 
(RG 3893017-X SSP/SP; CPF/MF 48.954.758-32), que Anhanguera Educacional LTDA. Lhe move ação Monitoria visando a 
condenação no pagamento do débito de R$ 58.212,36 (no ajuizamento) a ser atualizado e acrescido das cominações legais e 
contratuais, referente a serviços educacionais prestados e descumprimento do Contrato. Estando o (a) Réu em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e também ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR 
ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de 
fevereiro de 2024.                                      P-10e11/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023086-87.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Marns Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MARA REGINA KRISTON ME, CNPJ: 11.235.737/0001-00, sito na Rua São Miguel da Guamá, 10, Jardim Santa Clara, Guarulhos/SP, 
CEP 07123-480, que lhe foi proposta uma ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito, por parte de IRMÃOS SOARES 
TERRAPLENAGEM E LOCAÇÕES LTDA-ME, objevando sustação dos efeitos do protesto de duplicata mercanl por indicação, 
perfaz o montante de R$ 25.387,22. Encontrando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Guarulhos, aos 07 de março de 2024.                                  P-10e11/04
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1030683-57.2023.8.26.0564. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: G8 Colchões Ltda. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO Nº 1030683-57.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a  G8 COLCHÕES LTDA., CNPJ 21.489.725/0001-65, com endereço à Alameda
Grajau, 219, C30A30B31A31D, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/alphaville., CEP 06454-050, Barueri - SP, VESUVIO INDUSTRIA DE
COLCHOES TECNOLOGICOS LTDA, CNPJ 34593353000164, com endereço à Avenida Luiz Gonzaga das Neves, 2442, Caminho Novo, CEP
12120-000, Tremembe - SP e GABRIELLE ELÓI BOTELHO, Brasileiro, CPF 52052349898, com endereço à Av. Prefeito Lessa, 330, Casa,
Centro, CEP 13990-000, Espirito Santo do Pinhal - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por BANCO
BRADESCO S.A., constando da inicial que o débito, importa em R$ 1.107.148,95, até o mês de agosto de 2023. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
(20 dias) do presente edital, efetue o pagamento da importância mencionada (devidamente atualizada) ocasião em que a verba de honorário será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado no local de costume e publicado pela imprensa
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 01 de abril de 2024.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO
REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA/SP. Processo: nº 0013845-17.2005.8.26.0005. Executado: JOSÉ TAVARES DA SILVA.
Terreno (Lote nº 03, da quadra nº 42), com a área de 290,00 m² e Benfeitorias (02 Casas), com a área total construída de 285,00
m², situado na Rua Jabiru, nº 556/550, Parque Industrial, São Paulo/SP - Contribuinte nº 135.102.0003.8. Descrição completa na
Matrícula nº 117.143 do 12º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 753.038,70 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
602.430,96 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/04/2024 às
13h40min, e termina em 03/05/2024 às 13h40min; 2ª Praça começa em 03/05/2024 às 13h41min, e termina em 23/05/
2024 às 13h40min. Fica o executado JOSÉ TAVARES DA SILVA, seu cônjuge, se casado for, bem como a coproprietária MÔNICA
MARLENE TAVARES DA SILVA (ou MÔNICA MARLENE CRUZ), seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 24/03/
2017.

21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ROBERTO ALEXANDRE BRENDIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.345.068-
51; bem como sua cônjuge, se casado for; da credora fiduciária BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 52.568.821/0001-22; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SWEET HOME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 67.184.663/0001-84. A
Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, MM. Juíza de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos
do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SWEET HOME em face de ROBERTO ALEXANDRE BRENDIM - Processo
nº 0041477-67.2018.8.26.0100 (Principal nº 1096569-81.2016.8.26.0100) – Controle nº 1809/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita,
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 26/04/2024 às 15:00 h e se encerrará dia 29/04/2024 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/04/2024
às 15:01 h e se encerrará no dia 20/05/2024 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto
eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo
único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, §
1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA -
Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de
realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 122.810 DO 18º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento número 132-DUPLEX, localizado no 13º pavimento e cobertura
do “Edifício Sweet Home”, situado à Rua F-Seis, Número 70, Subdistrito no Bairro Parque Morumbi, no 13º Subdistrito-Butantã, com a área privativa de
253,55m2, a área de uso comum de 115,95m2, área de garagem de 94,72m2, e a área total de 464,22m2, correspondendo-lhe no terreno e nas partes
de uso comum a fração ideal de 6,7532%, cabendo-lhe ainda  o uso de 04 vagas de garagem, indeterminadas e sujeitas ao auxilio de manobrista nos Subsolos
do edifício. Consta na Av.08 desta matrícula que a Rua F-Seis, denomina-se atualmente Rua Correggio. Consta na Av.09 desta matrícula que o Edifício
Sweet Home, teve sua numeração alterada para 295 da Rua Correggio. Consta no R.13 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação fiduciária
a BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Consta na Av.14 desta matrícula restrições. Consta na Av.15 desta matrícula a
distribuição da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1077422-40.2014.8.26.0100, em trâmite na 10ª Vara Cível de São Paulo/SP, requerida
por BANCO BRADESCO S/A e outro contra ROBERTO ALEXANDRE BRENDIM e outro. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da Ação
de Execução Cível, Processo nº 1098958-3920168260100, em trâmite na 18ª Vara Cível de São Paulo/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SWEET
HOME contra ROBERTO ALEXANDRE BRENDIM, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.17
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 171.043.0048-0 (Conf.Av.07).
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 180.522,11 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor
de R$ 10.800,50 (05/02/2024). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.229.319,63 (um milhão duzentos e vinte e nove mil trezentos e dezenove
reais e sessenta e três centavos) para janeiro de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$: 660.270,31 e débitos relativos ao processo nº 1098958-39.2016.8.26.0100 no valor de R$35.890,87, totalizando
R$: 696.161,18 (março/2024). São Paulo, 27 de março de 2024. Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo - Juíza de Direito.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 1041811-80.2001.8.26.0100. Executados: OSVALDO DE ALMEIDA JUNIOR, MARTA DEL VALHE. Uma
propriedade agrícola, constituída de uma parte de terras da Gleba denominada lote nº 02, com a área remanescente de 200,0
ha (duzentos hectares) (Conforme Av. 07), em terras de cerrado, situada na Fazenda Pouco Tempo, com posse no lugar
denominado Fazenda Spolier Broilo, que doravante passará a denominar-se Fazenda Siriema, no município de Cocos, Estado
da Bahia. Contribuinte nº 867144042188-2. Descrição completa na Matrícula nº 935 do CRI de Cocos/BA. Lance mínimo na 1ª
praça: R$ 2.655.338,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.327.669,12 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/05/2024 às 10h20min, e termina em 22/05/2024 às 10h20min; 2ª Praça começa
em 22/05/2024 às 10h21min, e termina em 11/06/2024 às 10h20min. Ficam os executados OSVALDO DE ALMEIDA JUNIOR,
seu cônjuge e coexecutada MARTA DEL VALHE e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m)
localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 07/02/2017.

15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ANTONIO VASCONCELOS DE ANDRADE E SILVA, inscrito no CPF/MF
sob o nº 012.564.118-41; bem como seu cônjuge, se casado for; e do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 00.000.000/0001-91; e do interessado CONDOMINIO EDIFÍCIO MOREIRA SALLES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.006.719/0001-10. O Dr.
Fernando Antonio Tasso, MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MOREIRA SALLES em face de ANTONIO VASCONCELOS DE ANDRADE E SILVA
- Processo nº 1059185-11.2021.8.26.0100 – Controle nº 826/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 26/04/2024 às 15:00 h e se encerrará dia 29/04/2024 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/04/2024
às 15:01 h e se encerrará no dia 20/05/2024 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto
eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo
único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, §
1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA -
Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de
realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão,
o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel, caso a arrematação supere o valor de avaliação, a comissão será
majorada para 6% (seis por cento) por cento. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no
Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 54.128 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 32, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do Conjunto “B” do “EDIFÍCIO MOREIRA
SALLES”, situado à avenida São Luiz nº 105 e rua Basílio da Gama, no 7º Subdistrito-Consolação, com a área construída de 310,00m2, e correspondendo-
lhe a fração ideal de 190/8040, no terreno e nas coisas indivisíveis e inalienáveis de uso comum dos condôminos. Consta na Av.02 desta matrícula que
o edifício Moreira Salles, onde se localiza o imóvel, tem atualmente o nº141 da avenida São Luiz. Consta no R.15 desta matrícula que o imóvel desta
matrícula foi dado em alienação fiduciária ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula,
sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 006.007.0379-7. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa
no valor de R$ 12.458,25 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.639,40 (19/02/2024). Consta as fls. 339 dos autos o saldo devedor da
garantia fiduciária no valor de R$ 1.056.988,97 (setembro/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil
reais) para maio de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação
as fls. 420/422 no valor de R$: 188.094,84 (fevereiro/2024). São Paulo, 19 de fevereiro de 2024. Dr. Fernando Antonio Tasso - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027052-79.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
GETAFE FACILITIES SERVIÇOS LTDA, CNPJ 33058606000137, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 236.446,92 (Agosto/2023), representada pela
Cédula de Crédito Bancário sob o n° 4984166. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o
EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais,
caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando
aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução,
mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de
penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257,
IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo Digital nº: 1077135-38.2018.8.26.0100. 
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária. Exequente: Money Plus Scmepp Ltda. Executado: 
Liderança Máquinas Pesadas Eireli e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Fabiano Alberto Silva Correa (CPF. 025.298.877-99), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Money 
Plus Scmepp Ltda, procedeu-se a penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 14,76 e R$ 958,02. Estando 
o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1078457-54.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos 
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: JD Construtora e Demolidora EIRELI e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078457-54.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA OLIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JD CONSTRUTORA E 
DEMOLIDORA EIRELI, CNPJ 39328188000137 e DANIELE DA COSTA LIMA, CPF 04833223503, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 299.977,27 (julho de 2022), 
representada pela Cédula de Crédito Empréstimo - Capital de Giro Aval n° 15.388.867. Estando as executadas em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os 
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1129196-31.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos 
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Mroj Locadora Individual Ltda e outro. 10ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP. 10º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1129196-31.2022.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza 
de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a MROJ Locadora Individual Ltda (CNPJ. 37.233.098/0001-37) 
e Andreza dos Santos Ozorio (CPF. 447.746.478-96), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento 
Comum, objetivando a quantia de R$ 128.277,26 (agosto de 2022), decorrente da Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida 
Renovação Automática Aval - PJ sob o n° 4.709.753. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não 
sendo contestada a ação, as requeridas serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei. SP, 18/03/2024. 
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